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Pizza Hut deve pagar média de gorjetas a gar conete

19/08/2002

O Tribunal Superior do Trabalho mandou a Pizza Hut pagar para a garconete mineira Cristiane Coelho da Silva os
salérios relativos ao periodo entre sua demissao e sua readmissdo, acrescidos da média mensal de gorjetas recebidas. Ela
foi demitida sem justa causa em abril de 1997, sem saber que estava gravida, e readmitida em junho do mesmo ano.

A multinacional recorreu ao TST da decisdo que a condenou a pagar os salarios do periodo estabilitério provisério até a
reintegracdo, com incidéncia do valor da média das gorjetas. Argumentou que a funcionaria ndo fazia jus ao recebimento
da média de gorjetas por ndo ter trabalhado no periodo. A decisio estadual foi mantida parcialmente depois que 0s
integrantes da 12 Turmado TST apreciaram 0O recurso.

A Constituicéo assegura a empregada gestante estabilidade provisoria no emprego, vedando a dispensa arbitréria ou sem
justa causa desde a confirmagao da gravidez até cinco meses ap6s o parto. No recurso ao TST, amultinacional contestou
ainda a forma de incidéncia da correcdo monetéria sobre o valor devido.

O relator do recurso, ministro Wagner Pimenta, deu provimento apenas ao ponto relativo a corregdo monetaria. “O
pagamento dos salérios até o 5° dia Util do més subseqliente ao vencido ndo esta sujeito a correcdo monetaria. Se essa data
limite for ultrapassada, incidira o indice da corregdo monetéaria do més subseqiiente ao da prestagdo dos servigos’,
afirmou. O TRT de Minas Gerais havia decidido que a época propria de incidéncia da correcéo é a do més trabalhado, sob
pena de suprimir-se um més de correcao.

A defesa da garconete afirma que ela tomou conhecimento da gravidez durante o periodo de aviso prévio, “dois ou trés
dias apds ser comunicada da demissdo”. Para a Pizza Hut, a empregada agiu de “méa-fé ao receber as verbas rescisorias
sem fazer qualquer comunicagdo a empresa, para depois vir pleitear em juizo a pretensa estabilidade”. O TRT-MG
considerou gque o desconhecimento da gravidez ndo isenta 0 empregador de responsabilidade quanto ao pagamento dos
sal&rios.

Na reclamacao trabal hista contra a Pizza Hut, Cristiane afirmou que as gorjetas e comissdes de 10% (taxa de servico), que
eram pagas “ por fora”, deveriam compor aremuneracéo paratodos os fins de direito (aviso prévio, 13° salario, férias mais
1/3 e FGTS mais 40%). Segundo a gargonete, seu salério erade R$ 0,71 por horaou R$ 127,80 por més. Gorjetas e
comissdes elevavam seu salario em mais R$ 400,00. Ela também relatou que dos valores das gorjetas/comissdes eram
descontados os correspondentes “ a todos os pedidos errados, canos, quebras de copos e outros utensilios e cheques
devolvidos por insuficiéncia de sem fundos’.

Para o ministro Wagner Pimenta, ndo houve negativa de prestacéo jurisdicional por parte do Tribunal Regional do
Trabalho de Minas Gerais (32 Regi&o) como alegou a multinacional no recurso ao TST. “N&o se verifica a nulidade
pretendida, notadamente quando a decisdo recorrida fundamentou explicitamente o entendimento, declinando os motivos
reveladores do seu convencimento e, ndo obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a conclusdo, a hipotese
nado seria de decisdo desfundamentada, mas de contrariedade aos interesses da empresa’, concluiu.
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